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esta edição tem 22 páginas

Secretaria de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS

CONCURSO PÚBLICO - Nº 06/2023

A Prefeitura Municipal da Estância de Atibaia por meio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, torna
pública a  CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos nos  empregos constantes da Tabela  abaixo para a
realização das provas objetivas.

Data: 21 de janeiro de 2024 (DOMINGO).

Locais e Horários, verificar a Tabela abaixo.

Atenção: ler as instruções ao final da tabela.

PERÍODO DA MANHÃ
Abertura dos Portões: 8 horas / Fechamento dos Portões: 8h30min

EMPREGOS LOCAL

AGENTE DE SERV. DE GESTÃO
Nomes iniciados com as letras: A, B, C, D, E, F, G, H, I,
J, K, L, M, N, O, P, Q

E.E. PROFESSORA ZILAH BARRETO PACITTI

Rua Antonio da Cunha Leite, 3100 - Bairro do Portão
- Atibaia/SP

AGENTE DE SERV. DE GESTÃO
Nomes iniciados com as letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z

E. E. PROFESSOR GABRIEL DA SILVA

Avenida  São  João,  s/nº  -  Bairro  da  Ponte  -
Atibaia/SP

Entrada  candidatos:  Rua  Marcílio  Ambrosio  de
Carvalho, s/n°

ASSISTENTE EM SERVIÇOS EDUCACIONAIS
Nomes iniciados com as letras: A, B, C, D, E, F, G, H

E.E. JOSÉ ALVIM   

Praça  Guilherme  Gonçalves,  s/nº-  Centro  -
Atibaia/SP

ASSISTENTE EM SERVIÇOS EDUCACIONAIS
Nomes iniciados com as letras: I, J, K, L, M, N, O, P, Q

E. E. MAJOR JUVENAL ALVIM

Alameda Professor Lucas Nogueira Garcez, 1.007 -
Vila Thaís - Atibaia/SP

ASSISTENTE EM SERVIÇOS EDUCACIONAIS
Nomes iniciados com as letras: R, S, T, U, V, X, W, Y, Z

E.E. PROFESSORA ARACY BUENO CONTI

Praça  Papa  João  Paulo  II,  85  -  Atibaia  Jardim  -
Atibaia/SP

Entrada  candidatos:  Rua  Padre  Ernesto  Cunha
Veloso, s/nº

CONTROLADOR INTERNO
Nomes iniciados com as letras: A, B, C, D, E, F, G, H, I,
J, K, L

E. E. PROFESSOR GABRIEL DA SILVA

Avenida  São  João,  s/nº  -  Bairro  da  Ponte  -
Atibaia/SP

Entrada  candidatos:  Rua  Marcílio  Ambrosio  de
Carvalho, s/n°
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CONTROLADOR INTERNO
Nomes iniciados com as letras:  M, N, O, P, Q, R, S, T,
U, V, W, X, Y, Z

E.M.  PROFESSOR  FRANCISCO  DA  SILVEIRA
BUENO
Rua  Benedito  Cirineu  Mendes,  s/nº  -  Jardim
Alvinópolis - Atibaia/SP
Entrada  candidatos:  Rua  Tenente  José  Luiz
Soares, s/nº

PROFISSIONAL DA FISIOTERAPIA/TERAPIA 

OCUPACIONAL (Fisioterapia)
E. E. JOSÉ PIRES ALVIM
Rua Emídio Fazzio, s/nº - Alvinópolis - Atibaia/SP

PSICÓLOGO 
Nomes iniciados com as letras: A, B, C, D, E, F, G, H, I,
J, K, L, M, N, O, P, Q, R

E. E. FRANCISCO DE AGUIAR PEÇANHA
Rua João Batista Conti, 990 - Bairro Alvinópolis - 
Atibaia/SP
Entrada candidatos: Avenida São Paulo, s/nº

PSICÓLOGO 
Nomes iniciados com as letras: S, T, U, V, W, X, Y, Z

E.M.  PROFESSOR  FRANCISCO  DA  SILVEIRA
BUENO
Rua  Benedito  Cirineu  Mendes,  s/nº  -  Jardim
Alvinópolis - Atibaia/SP
Entrada  candidatos:  Rua  Tenente  José  Luiz
Soares, s/nº

PERÍODO DA TARDE
Abertura dos Prédios: 13h30min / Fechamento dos Prédios: 14horas

EMPREGOS LOCAL

ASSIS. SERV. DE SAÚDE (COMB. A VETORES)
E.E. PROFESSORA ZILAH BARRETO PACITTI

Rua Antonio da Cunha Leite, 3100 - Bairro do Portão
- Atibaia/SP

ENFERMEIRO
Nomes iniciados com as letras: A, B, C, D, E, F, G, H, I,
J, K, L, M, N, O, P, Q, R

E.E. JOSÉ ALVIM   

Praça Guilherme Gonçalves, s/nº  -  Centro - 
Atibaia/SP

ENFERMEIRO
Nomes iniciados com as letras: S, T, U, V, W, X, Y, Z

E. E. JOSÉ PIRES ALVIM

Rua Emídio Fazzio, s/nº - Alvinópolis - Atibaia/SP

FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO (Farmácia)

E. E. PROFESSOR GABRIEL DA SILVA

Avenida  São  João,  s/nº  -  Bairro  da  Ponte  -
Atibaia/SP

Entrada  candidatos:  Rua  Marcílio  Ambrosio  de
Carvalho, s/n°

FISCAL MUNICIPAL 
Nomes iniciados com as letras: A, B, C, D, E, F, G, H, I,
J, K

E. E. FRANCISCO DE AGUIAR PEÇANHA
Rua João Batista Conti, 990 - Bairro Alvinópolis - 
Atibaia/SP
Entrada candidatos: Avenida São Paulo, s/nº
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FISCAL MUNICIPAL 
Nomes iniciados com as letras: L, M, N, O, P, Q, R, S, T,
U, V, W, X, Y, Z

E.E. PROFESSORA ARACY BUENO CONTI

Praça  Papa  João  Paulo  II,  85  -  Atibaia  Jardim  -
Atibaia/SP

Entrada  candidatos:  Rua  Padre  Ernesto  Cunha
Veloso, s/nº

FONOAUDIÓLOGO

E. E. PROFESSOR GABRIEL DA SILVA

Avenida  São  João,  s/nº  -  Bairro  da  Ponte  -
Atibaia/SP

Entrada  candidatos:  Rua  Marcílio  Ambrosio  de
Carvalho, s/n°

MÉDICOS (TODAS AS ESPECIALIDADES)

E. E. MAJOR JUVENAL ALVIM

Alameda Professor Lucas Nogueira Garcez, 1.007 -
Vila Thaís - Atibaia/SP

NUTRICIONISTA
E.E. PROFESSORA ZILAH BARRETO PACITTI

Rua Antonio da Cunha Leite, 3100 - Bairro do Portão
- Atibaia/SP

PROFISSIONAL  DA  FISIOTERAPIA/TERAPIA
OCUPACIONAL (Terapeuta Ocupacional)

E.E. PROFESSORA ARACY BUENO CONTI

Praça  Papa  João  Paulo  II,  85  -  Atibaia  Jardim  -
Atibaia/SP

Entrada  candidatos:  Rua  Padre  Ernesto  Cunha
Veloso, s/nº

ATENÇÃO ÀS INSTRUÇÕES A SEGUIR:

A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o
local  onde  realizarão  sua  prova,  a  disponibilidade  de  estacionamento  e  vagas  nas
imediações, as opções de transporte público consultando antes horários e frequências das
linhas de ônibus aos domingos bem como as rotas e tempo de deslocamento.

Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário,
constantes deste Edital de Convocação.

O IBAM e a Prefeitura de Atibaia NÃO se responsabilizam por fatos externos que impeçam o
candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da
organização do Concurso Público já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem
como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

O candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a  prova objetiva  com antecedência
mínima de 30 minutos.

O candidato  que  se apresentar  após  o  horário  determinado  pelo  Edital  de  Convocação  para
fechamento  dos  portões  será  automaticamente  excluído  do  Certame,  seja  qual  for  o  motivo
alegado para seu atraso.

Não será admitido,  em nenhuma hipótese,  o ingresso do candidato no local  da prova após o
horário estabelecido para fechamento dos portões. 

Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de
identidade  e  dentro  do  prazo  de  validade  que  bem o  identifique,  ou  seja:  Cédula  Oficial  de
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Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM
etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social,  bem como Carteira
Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. No caso de documento digital somente será
admitido  o  candidato  que  apresentar  a  CNH  e/ou  RG  por  aplicativos  oficiais  em
smartphone.

Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados
acima.

Os documentos deverão estar em perfeitas condições,  de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato. Documentos violados e rasurados não serão aceitos.

Caso  o  candidato  esteja  impossibilitado  de  apresentar,  no  dia  de  realização  das  provas,
documento  de  identidade  original,  por  motivo  de  perda,  roubo  ou  furto,  deverá  apresentar
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30
(trinta)  dias,  sendo  então  submetido  à  identificação  especial,  compreendendo  coleta  de
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal (IBAM) procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação
do  boleto  bancário  com  comprovação  de  pagamento,  com  o  preenchimento  de  formulário
específico, portanto, recomenda-se que o candidato esteja portando o comprovante de pagamento
do boleto bancário. 

A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) com o intuito de se verificar a pertinência da
referida inscrição.

Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação
da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.

O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como
justificativa de sua ausência. 

O  não  comparecimento  às  provas,  qualquer  que  seja  o  motivo,  caracterizará  desistência  do
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.

O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta
ou azul, lápis preto e borracha.

Durante  a  realização  das  provas,  não  será  permitida  nenhuma  espécie  de  consulta  ou
comunicação entre os candidatos,  nem a utilização de livros, códigos,  manuais,  impressos ou
quaisquer anotações.

O candidato ao ingressar  no local  de realização das provas deverá,  obrigatoriamente,  manter
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e
os modos de vibração e silencioso. 

O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá
ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos),
aparelhos  sonoros,  receptor/transmissor,  gravador,  agenda  eletrônica,  tablet,  notebook  ou
similares, calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que
possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.

O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar
que  os  candidatos  que  estejam  portando  mochilas  ou  grandes  volumes,  que  deixem  esses
pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências
para que  tais  materiais  sejam lacrados,  protegidos  e  mantidos  à  distância  de seus usuários,
durante a aplicação das provas.
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O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se responsabilizará por perda ou
extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos
neles causados.
Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local de aplicação
juntos, devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato.

Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em
outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas
instruções constantes da Prova), o candidato que:
a) Apresentar-se  após  o  horário  estabelecido  para  fechamento  dos  portões  do  prédio,
inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) Apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) Não apresentar o documento que bem o identifique;
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) Ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
g) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos,
sem autorização;
h) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) For apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova,
sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a
execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina
calculadora ou similar;
k) Estiver  portando  ou  fazendo  uso  de  qualquer  tipo  de  equipamento  eletrônico  ou  de
comunicação;
l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos;
m)Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
n) Descumprir qualquer regra estabelecida no Edital, nas retificações e no Edital de Convocação
para a realização das provas.

O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização da

prova.

A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar
um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável
pela guarda da criança. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá
permanecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes
deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. A candidata, nesta
condição,  que não levar  acompanhante,  não realizará  a  prova.  Não  haverá  compensação  do
tempo de amamentação no tempo de duração de prova. Exceto neste caso, não será permitida a
presença de acompanhante no local de aplicação das provas. Não haverá, por qualquer motivo,
prorrogação  do  tempo  previsto  para  a  aplicação  das  provas  em  virtude  de  afastamento  do
candidato da sala de prova.

As provas objetivas terão duração de três horas (incluindo o tempo para preenchimento da folha
de respostas).

Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia de início das provas, o candidato poderá
deixar  definitivamente  a sala de aplicação  e levar  consigo o Caderno de Questões da Prova
Objetiva.

O candidato poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua prova através das listas
que serão afixadas nos locais de aplicação das provas ou através do site no link abaixo:
http://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/795     
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Atibaia, 12 de janeiro de 2024.

CARLOS AMÉRICO BARBOSA DA ROCHA
Secretário de Recursos Humanos
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Atibaia, 12 de janeiro de 2024.

CARLOS AMÉRICO BARBOSA DA ROCHA
Secretário de Recursos Humanos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS

CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2023

A Prefeitura Municipal da Estância de Atibaia por meio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, torna
pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos nos empregos 104 – AGENTE DE SERVIÇOS DE
CULTURA E EVENTOS e 141 – PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO para a realização das provas
objetivas.

Data: 21 de janeiro de 2024 (DOMINGO).

Locais e Horários, verificar a Tabela abaixo.

Atenção: ler as instruções ao final da tabela.

PERÍODO DA TARDE
Abertura dos Prédios: 13h30min / Fechamento dos Prédios 14horas

EMPREGOS LOCAL

AGENTE SERV. CULTURA EVENTOS
Nomes iniciados com as letras: A, B, C, D, E, F, G, H

E.M.  PROFESSOR  FRANCISCO  DA  SILVEIRA
BUENO
Rua  Benedito  Cirineu  Mendes,  s/nº  -  Jardim
Alvinópolis - Atibaia/SP
Entrada  candidatos:  Rua  Tenente  José  Luiz
Soares, s/nº

AGENTE SERV. CULTURA EVENTOS
Nomes iniciados com as letras: I, J, K, L, M, N E. E. JOSÉ PIRES ALVIM

Rua Emídio Fazzio, s/nº - Alvinópolis - Atibaia/SP

AGENTE SERV. CULTURA EVENTOS
Nomes iniciados com as letras:  O, P, Q, R, S, T, U, V,
W, X, Y, Z

E.E. MAJOR JUVENAL ALVIM
Alameda Professor Lucas Nogueira Garcez, 1.007 –
Vila Thaís - Atibaia/SP

PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO E. E. JOSÉ PIRES ALVIM

Rua Emídio Fazzio, s/nº - Alvinópolis - Atibaia/SP

Atenção às instruções a seguir:

A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o
local  onde  realizarão  sua  prova,  a  disponibilidade  de  estacionamento  e  vagas  nas
imediações, as opções de transporte público consultando antes horários e frequências das
linhas de ônibus aos domingos bem como as rotas e tempo de deslocamento.

Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário,
constantes deste Edital de Convocação.

1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

A
 D

E
 F

Á
T

IM
A

 C
U

N
H

A
 M

A
R

C
H

E
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

44
0-

3A
E

7-
94

05
-8

25
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

44
0-

3A
E

7-
94

05
-8

25
7



Atos do Poder Executivo

7
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Sexta-feira, 12 de janeiro de 2024 - n.º 2625 - Ano XXVII - Edição Extraordinária Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

O IBAM e a Prefeitura de Atibaia não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o
candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da
organização do Concurso Público já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem
como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

O candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a  prova objetiva  com antecedência
mínima de 30 minutos.

O candidato  que  se apresentar  após  o  horário  determinado  pelo  Edital  de  Convocação  para
fechamento  dos  portões  será  automaticamente  excluído  do  Certame,  seja  qual  for  o  motivo
alegado para seu atraso.

Não será admitido,  em nenhuma hipótese,  o ingresso do candidato no local  da prova após o
horário estabelecido para fechamento dos portões. 

Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de
identidade  e  dentro  do  prazo  de  validade  que  bem o  identifique,  ou  seja:  Cédula  Oficial  de
Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM
etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social,  bem como Carteira
Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. No caso de documento digital somente será
admitido  o  candidato  que  apresentar  a  CNH  e/ou  RG  por  aplicativos  oficiais  em
smartphone.

Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados
acima.

Os documentos deverão estar em perfeitas condições,  de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato. Documentos violados e rasurados não serão aceitos.

Caso  o  candidato  esteja  impossibilitado  de  apresentar,  no  dia  de  realização  das  provas,
documento  de  identidade  original,  por  motivo  de  perda,  roubo  ou  furto,  deverá  apresentar
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30
(trinta)  dias,  sendo  então  submetido  à  identificação  especial,  compreendendo  coleta  de
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal (IBAM) procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação
do  boleto  bancário  com  comprovação  de  pagamento,  com  o  preenchimento  de  formulário
específico, portanto, recomenda-se que o candidato esteja portando o comprovante de pagamento
do boleto bancário. 

A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) com o intuito de se verificar a pertinência da
referida inscrição.

Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação
da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.

O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como
justificativa de sua ausência. 

O  não  comparecimento  às  provas,  qualquer  que  seja  o  motivo,  caracterizará  desistência  do
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.

O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta
ou azul, lápis preto e borracha.

Durante  a  realização  das  provas,  não  será  permitida  nenhuma  espécie  de  consulta  ou
comunicação entre os candidatos,  nem a utilização de livros, códigos,  manuais,  impressos ou
quaisquer anotações.

O candidato ao ingressar  no local  de realização das provas deverá,  obrigatoriamente,  manter
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e
os modos de vibração e silencioso. 
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O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá
ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos),
aparelhos  sonoros,  receptor/transmissor,  gravador,  agenda  eletrônica,  tablet,  notebook  ou
similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que
possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.

O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar
que  os  candidatos  que  estejam  portando  mochilas  ou  grandes  volumes,  que  deixem  esses
pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências
para que  tais  materiais  sejam lacrados,  protegidos  e  mantidos  à  distância  de seus usuários,
durante a aplicação das provas.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se responsabilizará por perda ou
extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos
neles causados.

Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local de aplicação
juntos, devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato.

Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em
outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas
instruções constantes da Prova), o candidato que:

a) apresentar-se  após  o  horário  estabelecido  para  fechamento  dos  portões  do  prédio,
inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
g) ausentar-se  da  sala  de  provas  levando  folha  de  respostas  ou  outros  materiais  não

permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) for  apanhado em flagrante tentativa  de burla,  fraude ou falsificação na realização da

prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para

a execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou
máquina calculadora ou similar;

k) estiver  portando  ou  fazendo  uso  de  qualquer  tipo  de  equipamento  eletrônico  ou  de
comunicação;

l) perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem dos  trabalhos,  incorrendo  em comportamento
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os
demais candidatos;

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
n) descumprir  qualquer  regra  estabelecida  no  Edital,  nas  retificações  e  no  Edital  de

Convocação para a realização das provas.

O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização da prova.

A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar
um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável
pela guarda da criança.

O  acompanhante  que  ficará  responsável  pela  criança,  também  deverá  permanecer  no  local
designado  pela  Coordenação,  e  se  submeterá  a  todas  as  normas  constantes  deste  Edital,
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 
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A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. Não haverá
compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. Exceto neste caso, não
será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das provas.

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

As provas objetivas terão duração de três horas (incluindo o tempo para preenchimento da folha
de respostas).

Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia de início das provas, o candidato poderá
deixar  definitivamente  a sala de aplicação  e levar  consigo o Caderno de Questões da Prova
Objetiva.

O candidato poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua prova através das listas
que serão afixadas nos locais de aplicação das provas ou através do site no link abaixo:
http://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/773       

Atibaia, 12 de janeiro de 2024.

CARLOS AMÉRICO BARBOSA DA ROCHA
Secretário de Recursos Humanos
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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023

                                             
A  Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Atibaia  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Recursos
Humanos, torna pública a  LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS no Concurso Público 01/2023, a
saber:

Inscrição Candidato Emprego

41672 ADALGISA DE ARAUJO RODRIGUES SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41893 ADALTO DA SILVA SANCHES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41567 ADELY ALBERTO COSTA DE LIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41456 ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27670 ADRIANA LIRA MENDONÇA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42035 ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38819 ADRIANO SIQUEIRA BUENO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41855 ALBERTO TADEU VERZANI TEIXEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

30678 ALESSANDRO DOS SANTOS PIRES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42138 ALEX MITSIO SATO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

41878 ALEXANDRE GONÇALVES AGUIAR BARBOSA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

21121 ALINE APARECIDA DANIEL ENDO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42191 ALINE FERREIRA DA SILVA BARROS DE MOURA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41825 ALINE MOREIRA DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41575 ALINE RIBEIRO DE ALMEIDA MACHADO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33267 ALMERINDA APARECIDA FEANCEZ CAMARGO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

30202 ALVARINA RITA DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42017 AMANDA DE SOUZA OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41904 ANA BEATRIZ MEDEIROS DE LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27411 ANA CAROLINA FONSECA RIBEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41960 ANA CAROLINE CAVALCANTE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33796 ANA CAROLINE DE SOUSA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27991 ANA CLAUDIA AGUIAR DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31809 ANA FLÁVIA DE JESUS E FARIA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41721 ANA FLÁVIA NASCIMENTO CAVALCANTE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

21852 ANA FLÁVIA NASCIMENTO CAVALCANTE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33474 ANA ISABELLA ZAGO DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

22267 ANA LÍVIA DE FARIA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41820 ANA LUCIA VILLELA FERREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38022 ANA MÁRCIA FERREIRA DE ARAÚJO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41821 ANA MAURA DIAS CARNEIRO LÚCIO DA SILVA NETO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26259 ANA PAULA DAMASCENO RELVAS GOMES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34948 ANA PAULA VASTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42231 ANDRE DE SOUZA NALINE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41531 ANDRE RIBEIRO BACCI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26484 ANDRÉ VIEIRA ASSUNÇÃO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO
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41761 ANDREA FATIMA BATISTA FARIA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35674 ANDREA RODRIGUES PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

30052 ANELISE DE FÁTIMA CIZOTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37494 ANGELA TAMIE SUGAWARA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42176 ANGELINA CORREA DOS SANTOS 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

37303 ANTONIA APARECIDA DE CAMPOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20383 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA GUARNIERI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29047 ANTONIO RICARDO PONTELLI DA COSTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42253 ANYELLE ALVES OLIVEIRA LEGAL 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

29810 ARIADNE DO VALLE GIL 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42172 ARILDO TEODORO DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41599 ARISTELA DA SILVA SCARPEL 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25197 ARMANDO MALHEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29435 ARTHUR PANARINI ALMEIDA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

22699 ARTHUR RAMOS DA COSTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41632 ARTHUR SILVEIRA MONTEIRO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

40055 AUREA DOS SANTOS AGUIAR 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32261 BÁRBARA EGLANTYNE VASCONCELOS RODRIGUES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33793 BEATRIZ DO PRADO ROCHA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42274 BEATRIZ OLIVEIRA LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42061 BENEDITA LOPES MORAES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41657 BERNADETE BARBOSA FONSECA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42246 BRAYAN MINORU VASCONCELOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28402 BRUNA CAROLINE DOS SANTOS PIVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32383 BRUNA RAIRA PEREIRA BRAGA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42266 BRUNO MAGALHÃES DE ALMEIDA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41983 CAIO TADEU DE MORAES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25347 CAIQUE ARAUJO DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42208 CAMILA AKEMI MATSUDA OGASAWARA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29443 CAMILA APARECIDA DIAS SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42248 CAMILA DO CARMO SILVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38667 CAMILA FERNANDA NASCIMENTO LUZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41639 CAMILA MOREIRA DE JESUS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

23926 CAMILA MOREIRA GOMES DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41850 CAREN CRISTINA CARDOSO LEAL 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

30193 CARLOS ALBERTO CARDOSO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

30804 CARLOS ALEXANDRE SOUZA FERREIRA SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37384 CARLOS ROGÉRIO SALES DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42107 CARMEN SILVIA BARROSO DE MORAES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27603 CAROLINA GONZALEZ SOARES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42170 CAROLINE ROSA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42014 CAROLINNE LOUREIRO DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38357 CATARINA MARIA BENEDITA BONINI PARIZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41887 CÁTIA SILVA DE SOUSA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41942 CESAR AUGUSTO GARCIA SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40704 CÉSAR GARCIA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37774 CICERA IZABEL TELES DE LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35073 CÍCERO GUILHERME LEANDRO LOURENÇO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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41713 CILENE APARECIDA PEREIRA MANCUZO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42282 CILENE CARDOSO GONÇALVES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41814 CINTHIA REGINA NUNES SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34524 CINTIA AYUME NAGAE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37238 CÍNTIA FERREIRA DE ARAÚJO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41718 CINTIA SAYUME CHUMAN LAURIANO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42211 CINTIA SEGA PELEGRINO COUTINHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37395 CLARISSA CAROLINE ESTEVES LOPES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42214 CLAUDECIR MARIA FERRI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41870 CLAUDETE APARECIDA SANTOS REIS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41910 CLAUDIA MONTEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42278 CLAUDIA OLIVEIRA CARVALHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41971 CLELIA DE OLIVEIRA FRANCISCO MORAES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41643 CLOVIS CAMPANER FILHO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

26754 CREICE DIONI OLAVO DE MELO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41839 CRISLENE APARECIDA DO NASCIMENTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41909 CRISTIAN AUGUSTO SILVA PRADO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34354 CRISTIANE APARECIDA MACEDO DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40396 CRISTINA AP SOARES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42127 DAIANE MARIA RIBEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28480 DALLYLA ARAUJO BARROS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42258 DANIEL MARTINELLI FRANCO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

22248 DANIEL RODRIGUES BRANDÃO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

39307 DANIELA CAROLINE DA CUNHA PINTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41678 DANIELA DOS REIS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32323 DANIELA LIMA LARA PEREIRA DE ARAUJO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42145 DANIELA MARIA DA SILVA COSTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36205 DANIELA MILANI SANTOS DI MARZO PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37441 DANIELLE APARECIDA DOMINGUES FERNANDES DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41978 DANIELLE SOARES HENRIQUES SILVERIO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41560 DANILO ANDRADE DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36654 DAVI RODRIGUES PINHEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38456 DAVID DO NASCIMENTO MARTINS 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

22630 DENIZE LOPES DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41736 DEYSE SILVA MIRANDA DE MOURA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24334 DIEGO D'ALESSANDRO KENJI TANIGUCHI SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42065 DIEGO HENRIQUES CHAVES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42151 DIOGO BUSCHINI NIETO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

31427 DIONE LOPES DO NASCIMENTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42119 DOMINGOS CONCEIÇÃO DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42255 DRIELY CRISTINE FERNANDES 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

40852 EDGAR HENRIQUE MENEZES PEDROSO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

42040 EDILAUARA MIRANDA ANGELIN 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

21207 EDMAR DANIEL MENDES 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

42070 EDMAR TEIXEIRA DE JESUS FERREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33004 EDUARDA DE LIMA SILVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42050 EDUARDA PERUGINI BORZATTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32738 EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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42140 EDUARDO HENRIQUE FELIX FERNANDES 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

35214 ELAINE APARECIDA ALVES DE CASTRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37390 ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42032 ELAINE DA SILVA AMORIM TEODORO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41674 ELAINE DUARTE KONGEL RODRIGUES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33519 ELEN CAMILI SANTOS MORAIS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41844 ELIANA MARIA MORAES DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41739 ELIANA SANTOS BRITO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24220 ELIANE FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41840 ELIANE OLIVEIRA LUCAS DOS REIS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28567 ELIANE REGINA ALVES JACINTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39500 ELIAS ALEXANDRE DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31928 ELISÂNGELA LIMA BEZERRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39766 ELISANGELA TEIXEIRA BRASIL MENDES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42105 ELISIANE DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36417 ELKI APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33741 EMERSON UMBELINO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41692 EMICA NAKAHASHI SUZUKI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24413 EMILAINE FERNANDES DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41875 EMILI VITORIA DO AMARAL ERNANDES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42207 EMILLY APARECIDA DE SOUZA LOPES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25610 EMILY CAROLINE KOMMERS PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42272 EMILY YAMAMOTO DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27312 EMYLLY KARLYANNE PEREIRA DE SOUSA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41967 ENZO ANAEL DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

23205 ERICK REIS DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41577 ERICK VERISSIMO LIMA RAMOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33698 ERIKA DE SOUZA FERRAZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20327 ESTER COSTA E SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41628 ESTER VIEIRA CUNHA MARTINS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41858 ESTEVAM APARECIDO MOREIRA DE ALMEIDA 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

39294 EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41722 EUGENIO SANTANA REIS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35494 EVELLYN SOUZA BARROS SOARES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42285 FABIANE KIOTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28024 FABIANO LIMA DINIZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42241 FABIO LUIZ DIAS PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27967 FABIO SILVA SIMIONATO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34940 FABIO VICTOR VASTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20570 FABÍOLA GIOVANNA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40823 FÁTIMA MARTINS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33571 FELIPE APARECIDO MACHADO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38830 FERNANDA CALIPO CALIL 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41702 FERNANDO ASSUNÇÃO VIEIRA BUENO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41881 FERNANDO PLUMMER DE CASTRO TARGA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36964 FILOMENO APARECIDO FORÃO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31341 FLÁVIA HIRAKURI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34820 FLAVIA MARIA BASTOS ISHIWAKI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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37371 GABRIEL CALEB MARTINHO MARINO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42152 GABRIEL DA SILVA MOREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32996 GABRIEL FERNANDES TORRES 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

33207 GABRIEL FRANCISCO DE JESUS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29397 GABRIEL JUNIO PEREIRA DE MATOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42259 GABRIEL SOARES OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29098 GABRIELA ASSIS SILVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29645 GABRIELA DA SILVA ALMEIDA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41889 GABRIELA GOMES NASCIMENTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32477 GABRIELLE PINHEIRO DA CUNHA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42146 GABRIELLE SAVANINI CARDOSO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33979 GABRIELLI PEREIRA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29979 GIANLUCAS HIKARU TANIGUCHI SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

22364 GIOVANA MARQUES DE OLIVEIRA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32944 GIOVANA RAFAELA DA SILVA ALVES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

30884 GIOVANA SARGIANI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41762 GIOVANNA PEREIRA DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35443 GIOVANNA SABINO DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25150 GISLAINE CRISTINA DE LIMA PADILHA MELO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42154 GISLAINE DE DEUS PINTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24762 GLAUBHER RIBEIRO MENDONÇA LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42019 GLAUCE PASSOS DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41350 GONÇALA VIVIANE GUIDO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41956 GRASIELA FABRÍCIA LIMA DA CRUZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39836 GRAZIELE GARCIA 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

30348 GRAZIELLE DA SILVA DIAS 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

41738 GRAZIELLE PEDRO BOM 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38693 GRÉCIA OLIVEIRA SANTOSCNASCIMENTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41618 GUILHERME APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28901 GUILHERME BALBINO CARDOSO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39824 GUILHERME BUENO DE ABREU 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25882 GUILHERME DAHY FRANCO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36370 GUILHERME DIAS PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42000 GUILHERME FERREIRA DA ROCHA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32568 GUILHERME HENRIQUE TADEU LEME 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38992 GUILHERME RODRIGUES RIBEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42196 GUILHERME SALVANINI DE CARVALHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40223 GUILHERME SILVA DE SOUSA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42090 GUSTAVO BERNARDO FERREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26850 GUSTAVO ISHIKAWA IDALGO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42244 GUSTAVO MEDEIROS TRAVASSOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33795 GUSTAVO NASCIMENTO PEREIRA BUENO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37162 GUSTAVO ZINI FERNANDES COSTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41822 HAYRA SHARON BIASI MARIOTI MARTINS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33142 HÉDIO GOMES RODRIGUES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42089 HELITON BATISTA PEDRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31744 HEMILLY EDUARDA BASTOS SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42247 HENRIQUE DELE POSTO SANTANA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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21846 HOMERO MOURA BARBOSA DA SILVA FLIHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42159 HUGO DA SILVA QUEIROZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29897 HUGO FRANCISCO SANTIAGO ASSIS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28408 HUGO KENZO TSUJI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28858 HUGO TAVARES DOS SANTOS BORGES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

23803 IAN NAKAYA CARDOSOS 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

20331 IARIA DE ALKIMIM COUTINHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38959 ICARO PRADO FERNANDES 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

33593 IGOR DE SOUZA FERNANDES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41019 IGOR ROGÉRIO DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41680 ILTON DOS SANTOS DAVID FILHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42015 INGRID DA SILVA PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39549 IRANDIR BARBOSA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31879 ISABEL WHITNEY CAMARGO DE LIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42085 ISABELA ALVES BRANDÃO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37961 ISABELA MARIA GONÇALVES RODRIGUES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41395 ISABELLE ALVES MARTINS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36449 ISABELLY GONCALVES DO CARMO ANDRADE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34451 ISABELLY ROBERTA MARTINS DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41700 IVANI DE FÁTIMA MARCELINO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36073 IZILDA DONIZETE DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38499 JAILZA FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41166 JAIME MARTINS DE SOUZA JR. 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40266 JANAINA KETLIM DE FRANÇA GONÇALVES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26519 JANAINA LOPES SCARELLI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42122 JANAINA MIRANDA DE ANDRADE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42136 JAQUELINE LOPES MOURA 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

41830 JEFERSON MARTINS BRAGA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41714 JEFFERSON APARECIDO ANANIAS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36665 JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42275 JENI EUFLAZINO DE LIMA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24869 JENNIFER FIGUEIRA FERREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36708 JESSICA DE PAULA PINIANO PROCACINO VERONEZI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41711 JÉSSICA GABRIELA VILAÇA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41982 JÉSSICA PEREIRA GONÇALVES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42270 JOÃO ERICK DE FREITAS PRADO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42129 JOÃO MARCOS TEIXEIRA DE MENEZES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33766 JOÃO VITOR SIMÃO LUZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36313 JOHNATAN GALVÃO DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41953 JONATHAN PEREIRA RAMOS OLHO GARCIA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35594 JONATHAN TEIXEIRA ANGELO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42269 JOSE APARECIDO FERREIRA BASILIO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41571 JOSE LUIZ GARCIA JUNIOR 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41500 JOSE RENATO DE PAIVA FERREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38033 JULIANA APARECIDA GARCIA PORTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24500 JULIANA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37521 JULIANA DA SILVA MACHADO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41752 JULIANA MONTEIRO DE CASTRO NEVES ABRAMO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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20098 JULIANA VALERIA DE JESUS PINHEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37629 JULIO CESAR DA SILVA MACHADO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39655 JUNIO SOARES DE LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42118 JUSCILENE APARECIDA DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41970 JUSCILENE DE SOUZA VITORINO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41501 KAREN APARECIDA GUIDO CRUZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28743 KAREN CRISTINA DE ALMEIDA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41060 KAROLINE GONÇALVES DE LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39079 KAROLLYNE AIRES DE OLIVEIRA DUTRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41357 KATHLEEN GONÇALVES DO AMARAL 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39633 KATHLEEN SOARES MARTINS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42201 KATIA APARECIDA VENANCIO SOARES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41755 KATIA RIBEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42012 KAUÃ I SEN CHEN TRIGO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41871 KAUANY RODRIGUES CHALEGRE DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24429 KEILA INÁCIO DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41864 KEISE DO CARMO MARTINS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39326 KEITHIANNE STEPHANIE DE SOUZA SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42016 KELEN GOMES DE ARAUJO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33073 KETTELYN EVERLY DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42252 KEVIN MARSHALL ROCHA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42142 KLEBER DE MORAIS LUCATELLI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36043 LARISSA APARECIDA PATRICIO CARACA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41946 LARISSA GRACILIANO FARIAS DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29274 LARISSA MARIA DOS ANJOS BATISTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41934 LARISSA MENEZES DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40668 LAYSLA PIETRA GONCALVES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37598 LAYSMABEL PEREIRA MONTEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34695 LEONARDO DE CAMPOS PASSOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31251 LEONARDO JOSÉ DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25021 LEONARDO LIMA TEIXEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37736 LEONARDO PRESCINOTO CORRADINI PEREIRA LESSI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42206 LEONARDO SANTANA DE MEDEIROS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39347 LEONICE ZAMPOLI GATTAMORTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42219 LETÍCIA DE SOUZA ZANELLA BARBOSA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36923 LETÍCIA QUINTILIANO VINHAS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24634 LIDIA APARECIDA BUENO MORENO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39764 LIGIA NOGUEIRA FONSECA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35513 LILIANA MARIA GIORDANI GOES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

22537 LILIANE DA SILVA PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31706 LILIELY NOGUEIRA SILVA ANGELON 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20128 LOANA VIEIRA BARBOZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25568 LUANNA CHEDID DANIELLE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42099 LUARA KRAFECIK SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41954 LUCAS CARVALHO MOTA 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

38113 LUCAS DE CAMPOS PASSOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

21599 LUCAS DE SOUZA CARDOSO PINTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42117 LUCAS EDUARDO LEMES DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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23658 LUCAS ELIAS GONÇALVES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41278 LUCAS HENRIQUE AVELINO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27555 LUCAS VALÉRIO DA SILVA MOREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41523 LUCAS VICTOR SOUZA RIBEIRO DE SÁ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41914 LUCAS ZAGATO DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41583 LUCIA ALVES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42082 LUCIANA APARECIDA ALVES GARCIA OLMEDO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35434 LUCIANA APARECIDA SANTANA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42126 LUCIANA PROFETA NEIVA DE LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33231 LUCINEIA APARECIDA AMARAL REIS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41831 LUIS ANTÔNIO DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29433 LUÍS CARLOS DE ANCHIETA NETO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40085 LUIS CLAUDIO MARTINOWSKI BORGES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

30222 LUIS EDUARDO ALBERTIM HONORATO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41979 LUIS FELIPE DA SILVA VAZQUEZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41931 LUIS FELIPE TELLES SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35928 LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42067 LUIZ FERNANDO SOUZA LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36278 LUIZ GONZAGA OLIVEIRA DE ALMEIDA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32758 LUIZ HENRIQUE TAVARES DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41707 LUIZ MATTIAZZO LOZILLA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41582 LUIZ RICARDO DE BARROS SILVA 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

24753 LURYA EMILY FERNANDES SILVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41837 LUZINETE SANTIAGO COUTO SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33608 MAISA CARMAGNANI MESSIAS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37367 MARCEL MORI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28469 MARCELA DA SILVA CARLOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34783 MARCELA GOMES MAGALHÃES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31672 MARCELLA LEME MATHIAS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26506 MARCIA ALVES DO NASCIMENTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41626 MARCIEDJA GUATINIELE DOMINGOS DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41710 MARCIO JOSÉ GONÇALVES PEDROSO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41574 MARCO ANTÔNIO GONÇALVES DA CRUZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39039 MARGARETE RODRIGUES PIRES ABREU DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27448 MARIA ALICE BENEDITO BUENO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

30153 MARIA ANDREA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41981 MARIA APARECIDA CRAVO DE LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42098 MARIA APARECIDA DA ROSA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26103 MARIA APARECIDA GARVIN SPINASSI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25199 MARIA APARECIDA NUNES DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34554 MARIA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28558 MARIA CAROLINA MARTINS FREIRIA MESQUITA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39820 MARIA CRISTINA DUARTE ASAHI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32405 MARIA DE LOURDES ALMEIDA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41576 MARIA EDUARDA ALMEIDA PEDROSO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

21617 MARIA EDUARDA BARBOSA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42162 MARIA EDUARDA BRANDAO PINTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35832 MARIA EDUARDA CAMPOS MARIANO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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36031 MARIA EDUARDA RODRIGUES CESAR 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34223 MARIA FILOMENA SOARES DA SILVA SOUZA BUENO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40864 MARIA JOSÉ MOREIRA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42220 MARIA JOSÉ VIEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

22557 MARIA LIDIANE DE SOUSA TOME 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38251 MARIA LUCIA SOUZA DOS PRAZERES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33989 MARIA MARIANA JANEGITZ RODRIGUES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41578 MARIA MARTINS FREIRIA MESQUITA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29757 MARIANA ALICE FERREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41796 MARIANA CUSTODIO FARCETTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

23389 MARIANA GABRIELE VITOR E SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40914 MARIANA LIMA CORDEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35269 MARIANE NOEMIA ADÃO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

22714 MARIANGELA PEREIRA DA MATA RIOLO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

35627 MARÍLIA BOTELHO CAETANO MORELLI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42229 MARÍLIA MORO ZANETTI PERNOMIAN 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41636 MARINA BUENO CARDOSO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41584 MARINA DA COSTA JUSTINO SHINTANI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40849 MARIO SERGIO DAHI CARDOSO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25137 MARIZA APARECIDA DE MORAES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41943 MARJORIE HIRAKI SHIMIZU 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42030 MARTA CRISTINA RAMOS DA SILVA MARTINS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41868 MARTA GONCALVES DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34170 MARTA LUIZ FIRMINO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20994 MARTA VIEGAS MINUCCI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26475 MATHEUS ALCÂNTARA PEDROSO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42256 MATHEUS GOMES DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37229 MATHEUS MARCOS ELOI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42068 MATHEUS PESSETI MONTEIRO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

37562 MAURÍCIO TOKUYOSHI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36070 MAYARA BUENO DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41849 MAYARA DAMACENA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41827 MAYCON FERREIRA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28516 MAYUMI ANDRADE OUTI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42177 MEIRE ELLEN FIGUEIREDO DE ASSIS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38381 MICHELLE CRISTINA FERREIRA LIBERAL 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37212 MICHELLE VERONESE PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35402 MILENA CANHETE SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34258 MIRELLA DE SOUZA CARVALHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37685 MIRIAM APARECIDA SOLDANI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40027 MIRIAM RODRIGUES ANUNCIATO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42160 MONICA DE LOURDES OLIVEIRA SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41586 MONICA RUPPEL FOFANO DE ALENCAR WEBER 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41406 MYCHELLE MACEDO MARQUES DE ARAUJO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33621 NAIARA DE SOUZA MEDEIROS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41799 NARJARA LIZ GALLINA NASCIMENTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35979 NATALY HUNZIKER GONÇALVES DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39924 NATASHA BOZZO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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41764 NATHALIA LINE DE LIMA CHALEGRE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42149 NATHALIA SANTOS AZEVEDO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33373 NATHAN ENRICO FERNANDES ITA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20866 NATHAN GUILHERME MARTINS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37306 NATHANAEL PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40837 NESTOR CHÉ DE SOUZA IBARRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35496 NICKOLAS EDWARD BURKART 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42234 NICOLAS KAZUHIRO HANZAWA CAÇULA 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

24291 NICOLE SILVA DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33397 NILTON KAZUO HASEGAWA HAJI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29506 ODAIR DIAS NETO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41932 ODAIR JOSEMAR DE SIQUEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42005 OLINDA DA SILVA MELO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

22650 ONERITO HENRIQUE VINHANDELLI JUNIOR 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42226 ORLANDO ISIDORO DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42120 OTÁVIO FERREIRA FIGUEIREDO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26359 PAMELA LAIS SANTANA DE JESUS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40473 PAOLA TARTARI DIAS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29919 PATRÍCIA YAEKO SATO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42144 PATRICK EMERSON DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42242 PAULLA LIDIANNY GOMES PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42083 PAULO CICERO DE OLIVEIRA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27779 PAULO GUILHERME QUADROS DE CARVALHO SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32224 PAULO HENRIQUE RANDONE 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

21403 PAULO ROGERIO DA SILVA BARBOSA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42215 PAULO ROGERIO NUNES DE SOUSA 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

41382 PAULO SOGLIA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25365 PAULO VINÍCIUS GUIDO BELCHO SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28945 PEDRO BRIGIDA BOCUZZI TEIXEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

21775 PEDRO CAÍQUE DOS SANTOS SALES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34114 PERLA DE SOUSA FREITAS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26489 PRISCILA DOS SANTOS MOTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41853 PRISCILA MACIEL DE SOUSA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42175 PRISCILA MARIA CHAGAS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38238 PRISCILA PRADO PINHEIRO BATISTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42101 PRISCILA RICHELLY SILVA RONDINA SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37657 PRISCILA RODRIGUES LOURDES SILVA SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41420 RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41729 RAFAEL NASCIMENTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38834 RAFAEL OSTE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29723 RAFAEL PEREIRA MARTINS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34313 RAFAELA DA MATA TAVARES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41838 RAFAELA DANTAS ROCHA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40714 RAFAELA LIMA DE CARVALHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41809 RAFAELLE GALLO DE LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40978 RAIANE MELO SOARES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25477 RAPHAEL ALMEIDA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42190 REGINA MARIA CARLOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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41986 RENÃ KOGA OMINE 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

38109 RENATA ALAMINOS GAMBIRASI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28709 RENATA PINHEIRO PEIXOTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41549 RHAILLA LOPES TAVARES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42178 RICARDO DA SILVA MOREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39012 RICARDO DE ALBUQUERQUE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29833 RICARDO LUIS LEDIER DE LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42131 RINALDO ANDRE DE CAMPOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38038 RITA DE CASSIA CORREA DINIZ 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

27141 RITA DE CASSIA NUNES PEREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41051 ROBERTA HERCULANO DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41915 ROBERTA MARESSA MACHADO MOURA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41975 ROBERTA REGIS DE CAMPOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28329 ROBERTO BIAZETTO PINTO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

41879 ROBSON AZEVEDO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38961 ROBSON RAIMUNDO DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41591 ROBSON WILLIAM LOPES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41754 RODOLFO BERSAN PUGA JUNIOR 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42071 RODRIGO APARECIDO PEREIRA MORAES 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

34010 RODRIGO CHAVES MARQUES DE ASSIS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41939 ROGERIO MOREIRA PENHA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31384 ROGERIO TEIXEIRA DE FREITAS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40462 RONALDO JOSÉ BARBOSA DA SILVA FONSECA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42239 ROSANA APARECIDA PINHEIRO LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

21308 ROSANA BEZERRA MOTTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

28313 ROSANA PETILLO DUARTE SIMIONATO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35966 ROSANGELA ALICE HEILMANN 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33109 ROSANGELA APARECIDAGALVÃO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36585 ROSÃNGELA NAZARÉ PINHEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40070 ROSANGELA RITA DE C SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41829 ROSE ÉRICA BISPO MELO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32606 ROSELI ANTUNES DE OLIVEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

33582 ROSELI NOGUEIRA IZIDORO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41902 ROSEMEIRE CRISTINA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35440 ROSEMEIRE PEIXINHO DOURADO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42173 ROSILENE RIBEIRO DE SOUZA GERONIMO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42022 RUTE KRAFECIK DE VASCONCELLOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42148 SABRINA DA SILVA BATISTA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36851 SAMIRA LOPES PEREIRA PINHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41901 SAMUEL SANTOS DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42110 SANDRA APARECIDA FONTANA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

38512 SARA CRISTINA DE SOUSA SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42027 SARA DA ROCHA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31424 SERGIO APARECIDO OLIVEIRA ROCHA DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41794 SERGIO RICARDO CALABRARO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41793 SERGIO RICARDO CASBRARO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

35418 SERGIO TEIXEIRA CINTRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41961 SHEILA EUGÊNIO DE SENNE MEDEIROS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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35552 SHIRLEI CRISTINA RODRIGUES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

23990 SIDNEI GOMES DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36504 SIDNEIA APARECIDA MARTINS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42280 SILVANA MARIA DE LIMA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41964 SILVANA MARTINS MEIRELES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39771 SILVIA LETICIA OLIVEIRA COELHO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20965 SIMONE BORTOLIERO CAZALLI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36478 SIRLENE DA SILVA SOARES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41933 SOLANGE DOS REIS PEDROSO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42093 SONIA PERINI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40614 TAINÁ CRISTINA DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20436 TALITA CRISTINA GOMES DELGADO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

34074 TALITA RODRIGUES DE OLIVEIRA ROSA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42077 TATIANA DE SOUZA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

26134 TATIANA FLOR DE MOURA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

31918 TATIANA NUNES DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39052 TATIANE PEREIRA SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41704 TAYNA ANDERSEN DE JESUS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24686 TEREZINHA DE MORAES PIRES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

40353 THALES MIRANDA DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41507 THIAGO DE JOÃO GONÇALVES 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25025 THIAGO MACEDO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41647 TIAGO BENTO DE MOURA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42204 TIAGO MARQUES MOREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42263 TIAGO TOME DOS SANTOS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41552 UELIDA PEREIRA BRANDÃO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41980 VALDELICE DE JESUS SANTOS SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

29633 VALDIR HENRIQUE OLIVEIRA JUNIOR 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

39838 VALENTINA PALUDETTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

24877 VALENTINE GUTIERREZ DE ANDRADE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42192 VALERIA GOMES SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42254 VALTER RAMOS DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36434 VANDA VIANA BIRAL DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

25153 VANESSA CRISTINA PIMENTEL 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41007 VANESSA PRISCILA DOS ANJOS DE SOUZA FUKUI 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20730 VANESSA SILVA SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42236 VERA LÚCIA CERCÓS BLANCO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41937 VERA LUCIA PINIANO PROCACINO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41936 VERA LUCIA PINIANO PROCACINO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

42113 VICTOR CARDOSO BOEIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

30479 VICTOR DE CAMARGO CEREZINI 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

33506 VICTOR VINICIUS SANTOS DO NASCIMENTO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36612 VICTORIA AIYA CATARINA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42157 VILMA DE FREITAS 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37923 VINÍCIUS ALVES SOLA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

36733 VINICIUS ESTEVO FRANCO PINHEIRO 141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO

41976 VITORIA DONARIA DE OLIVEIRA SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

20545 VITORIA SOARES DA SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS
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22394 VIVIAN DE ALMEIDA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41661 VIVIAN FERNANDA RIBEIRO 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41865 VIVIAN PEREIRA DE SOUZA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42143 VIVIANE DOS SANTOS SILVA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41653 WALKYRIA COSTA LEME 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

42139 WASHINGTON LUIZ DE MELLO DAFLON 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41681 WELLINGTON MARCOS DA MOTA PARREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

41944 WILLIAM PIMENTEL PRATA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

37745 YASMIM DA SILVA MOREIRA 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

32319 YASMIM SAHLE TRINDADE 104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS

Totalização das inscrições dos candidatos por cargo, conforme segue:

Emprego Inscritos

104-AGENTE SERVIÇOS CULTURA EVENTOS 541

141- PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO 33

Total de Inscritos 574

Atibaia, 12 de janeiro de 2024.

CARLOS AMÉRICO BARBOSA DA ROCHA

Secretário de Recursos Humanos
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